
Fundão, 03 de dezembro de 2025.
 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 420/2025 
Proposição: Projeto de Decreto Legislativo n° 5/2025 
 
Autoria: Paulo Cole
 
Leolino de Oliveira Costa Neto - DC, Angela Maria Coutinho Pereira - PSD
 
Ementa: APROVA COM RESSALVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO — ES,
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022, PRESTADAS PELO EXMO. SR. GILMAR DE
SOUZA BORGES — PREFEITO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Promulgação  
 
Ação realizada: Promulgação Efetuada  
 
Descrição: 
APÓS JUNTADA AOS AUTOS DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2025,
QUE APROVOU AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES E SUA PUBLICAÇÃO NO
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS, CONFORME ANEXO. REMETO OS AUTOS AO
SETOR LEGISLATIVO.
 
 
Próxima Fase: Juntada aos Autos
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300036003900340032003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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